
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 1.064, DE 28 DE FEVEREIRO DE1955 

 

  Abre, no orçamento vigente, o crédito especial de Cr$ 

124.000,00, para ocorrer ao pagamento de gratificações aos professores dos 

cursos primários particulares, que admitirem à Matrícula alunos pobres 

indicados pelo Govêrno. 

 

Publicada no dia 05/03/1955 
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